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PORTARIA No- 193, DE 2 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BN-
DES, sobre os saldos médios diários dos financiamentos concedidos
com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT no âmbito
do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
P R O N A F.

§ 1o Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não
poderão exceder a:

I - R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e pe-
cuário no âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "D";

II - R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de reais),
quando destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola
e pecuário no âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "E";

III - R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações de investimento no âmbito
do FAT/PRONAF - Grupo "C" e nas linhas Agroindústria, Agroe-
cologia, Mulher e Energia Renovável e Sustentabilidade Ambiental -
PRONAF ECO;

IV - R$ 193.000.000,00 (cento e noventa e três milhões de
reais), quando destinados ao financiamento de operações de inves-
timento no âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "D" e nas linhas
Agroindústria, Agroecologia, Mulher e Energia Renovável e Sus-
tentabilidade Ambiental - PRONAF ECO;

V - R$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões de reais),
quando destinados ao financiamento de operações de investimento no
âmbito do FAT/PRONAF - Grupo "E" e nas linhas Agroindústria,
Agroecologia, Mulher e Energia Renovável e Sustentabilidade Am-
biental - PRONAF ECO.

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis do
BNDES contratadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de
financiamento daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1o, em de-
corrência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o BNDES deverá in-
formar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do mês sub-
seqüente, os saldos médios diários das operações realizadas ao am-
paro desta Portaria, constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

§ 6o Autoriza-se, desde que previamente acordada entre a
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e a Se-
cretaria de Agricultura Familiar do Ministério do Desenvolvimento
Agrário, a migração de limite equalizável nas operações de inves-
timento entre os Grupos "C" e "D" e destes para o Grupo "E" e, nas
operações de custeio, do Grupo "D" para o Grupo "E".

Art. 2o Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados até as datas dos seus vencimentos, desde que concedidos
com observância das normas, limites e demais parâmetros específicos
definidos pelo Conselho Monetário Nacional, os financiamentos no
âmbito do PRONAF às taxas efetivas de juros, em operações de
custeio agrícola e pecuário, de 3,00% (três por cento) ao ano para o
Grupo "D" e 5,5% (cinco inteiros e cinqüenta centésimos por cento)
ao ano para o Grupo "E" e, em operações de investimento, de 2,00%
(dois por cento) ao ano para os Grupos "C" e "D" e 5,50% (cinco
inteiros e cinqüenta centésimos por cento) ao ano para o Grupo "E",
contratados a partir de 1o de julho de 2007 e até 30 de junho de
2008;

Art. 3o O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos junto ao FAT,
representado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescido
dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do
tomador final do crédito, nos termos do anexo desta Portaria.

Art. 4o Para efeito de pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pelo BNDES, à Secretaria do Tesouro Na-
cional, o valor devido das equalizações e os Saldos Médios Diários
das Aplicações (SMDAs):

I - relativos às operações de custeio agrícola e pecuário ao
amparo desta Portaria, até o vigésimo dia do mês subseqüente, ve-
rificados em cada mês de utilização dos limites, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculo, bem como de declaração quanto
à boa e regular aplicação dos recursos na finalidade a que se des-
tinam;

II - relativos às operações de investimento ao amparo desta
Portaria, verificados nos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e
de 1o de janeiro a 30 de junho, de cada ano, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculos, bem como de declaração quan-
to à boa e regular aplicação dos recursos na finalidade a que se
destinam.

TJLPa, TJLPb, ..., TJLPz = TJLPs vigentes no período de
equalização;

na, nb, ..., ny, nz = Número de dias corridos referentes às
TJLPs do período de equalização;

TJLPa (TJLP 1, TJLP 2,..., TJLP n*) = TJLPs vigentes no
período de atualização;

xa (x1, x2,..., xn*) = Número de dias corridos com a vi-
gência das TJLPs a;

DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366);
TJLPa (TJLP 1, TJLP 2,..., TJLP n*) = TJLPs vigentes no

período de atualização;
xa (x1, x2,..., xn*) = Número de dias corridos com a vi-

gência das TJLPs a;
n* = quantidade de TJLPs utilizadas na atualização da equa-

lização até o dia do pagamento;
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PORTARIA Nº 93, DE 30 DE JULHO DE 2007

O SUBPROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIO-
NAL NO ESTADO DE SÃO PAULO , no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, letras "o" e "r" do art. 52 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria n°
138, de 1º de julho de 1997, do Ministro do Estado da Fazenda, e
tendo em vista os art. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e o Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
e considerando a r. sentença prolatada nos autos do Mandado de
Segurança nº 2007.61.00.002248-9, em curso perante a 15ª Vara Cível
Federal em São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São
Paulo, resolve:

Art.1º. Revogar a certidão conjunta positiva com efeitos de
negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, emitida sob o código de controle n.º AFCB.2264.54A3.7B56,
em favor de GREY ZEST DIRECT MARKETING E PUBLICI-
DADE LTDA., CNPJ 84.930.585/0001-39, datada de 12 de fevereiro
de 2007.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ ROBERTO MARQUES COUTO
<!ID465599-0>

PORTARIA Nº 95, DE 1o- DE AGOSTO DE 2007

O SUBPROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIO-
NAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I, letras "o" e "r" do art. 52 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria n°
138, de 1º de julho de 1997, do Ministro do Estado da Fazenda, e
tendo em vista os art. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e o Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
e considerando a r. sentença prolatada nos autos do Mandado de
Segurança nº 2007.61.00.005175-1, em curso perante a 26ª Vara Cível
Federal em São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São
Paulo, resolve:

Art.1º. Revogar a certidão conjunta positiva com efeitos de
negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, emitida sob o código de controle n.º 338c.e169.21c9.514d, em
favor de PHARMACIA ARTESANAL LTDA., CNPJ
53.440.939/0001-33, datada de 10 de abril de 2007.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ ROBERTO MARQUES COUTO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
<!ID464995-0>

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27, DE 2 DE
AGOSTO DE 2007

Divulga enquadramento de bebidas, segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, no uso da competência delegada pela Portaria SRF nº
10.685, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 13 de julho
de 2007, e tendo em vista o disposto nos arts. 149 e 150 do Decreto
nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (Ripi), alterado pelo Decreto nº 6.158, de
16 de julho de 2007, declara:

Art. 1o Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme o enquadramento ora estabelecido.

§ 1o O valor das equalizações devido no último dia do mês
ao qual se refere o pagamento, no caso de aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, e os valores de equalização devidos em
30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, no caso de aplicações em
operações de investimento, referentes aos períodos de 1o de janeiro a
30 de junho e de 1o de julho a 31 de dezembro, respectivamente, nos
termos desta Portaria, serão atualizados até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o O valor das equalizações e de suas respectivas atua-
lizações será obtido conforme metodologia anexa.

Art. 5o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 27 de maio de
1992.

Art. 6o Ficam alterados os itens "a" e "b" da metodologia de
cálculo em anexo à Portaria/MF no 89, de 24 de abril de 2007, que
passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação:

"a) Cálculo da equalização devida no último dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, de que trata o inciso I do § 1o do art. 1o

desta Portaria, com recursos do FAT no âmbito do PRONAF/Grupo
"D", verificados no respectivo mês:"

"b) Cálculo da equalização devida no último dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, de que trata o inciso I do § 1o do art. 1o

desta Portaria, com recursos do FAT no âmbito do PRONAF/Grupo
"E", verificados no respectivo mês:"

Art. 7o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

a) Cálculo da equalização devida no último dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, de que trata o inciso I do § 1o?? do art.
1o desta Portaria, com recursos do FAT no âmbito do PRONAF/Gru-
po "D", verificados no respectivo mês:

EQL = SMDA x {[1+((TJLP/100)]n/DAC x 1,044n/DAC -
1,03n/DAC}

b) Cálculo da equalização devida no último dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, de que trata o inciso II do § 1o?? do art.
1o desta Portaria, com recursos do FAT no âmbito do PRONAF/Gru-
po "E", verificados no respectivo mês:

EQL = SMDA x {[1+((TJLP/100)]n/DAC x 1,044n/DAC -
1,055n/DAC}

c) Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31
de dezembro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios
Diários das Aplicações nas operações de investimento rural de que
tratam os incisos III e IV do § 1o?? do art. 1o desta Portaria, ve-
rificados nos períodos de 1o de janeiro a 30 de junho e 1o de julho a
31 de dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+4)/100)]n/DAC - 1,02n/DAC}
d) Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31

de dezembro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios
Diários das Aplicações nas operações de investimento rural de que
trata o inciso V do § 1o?? do art. 1o desta Portaria, verificados nos
períodos de 1o de janeiro a 30 de junho e 1o de julho a 31 de
dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+4)/100)]n/DAC -
1,055n/DAC}

Onde (válido para as alíneas "c" e "d"):
TJLPmg = {{[ (1+(TJLPa/100))(na/DAC) x

(1+(TJLPb/100))(nb/DAC) x ... x (1+(TJLPy/100))(ny/DAC) x
(1+(TJLPz/100))(nz/DAC) ](DAC/(na+nb + ...+ny+nz)) }- 1}x100

n = (na+nb + ... + ny+nz)
e) Cálculo da equalização atualizada:

Legenda:
EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
EQA = equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma

percentual.
TJLPmg = Média geométrica das TJLPs do período de equa-

lização;
n = número de dias corridos do período de equalização;
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